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LEI 543/2007 
Data: 04/12/2007 

 
Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar Especial no valor 
de R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil Reais). 

 
 A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

APROVOU E EU, EUGENIO MILTON BITTENCOURT, PREFEITO MUNICIPAL, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR LEI, SANCIONO E MANDO PROMULGAR A 
SEGUINTE LEI: 
 

Art. 1º - Fica aberto no orçamento geral do município de Nova Laranjeiras para o presente exercício 
um Crédito Adicional Suplementar Especial no valor R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais) de acordo com 
as seguintes especificações: 

02 EXECUTIVO MUNICIPAL  
000160 02.001 Gabinete do Prefeito 

04.122.01002-001 Manutenção do Gabinete do Prefeito Municipal 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  
 Valor R$ 2.000,00 

 
03 Secretaria de Administração e Finanças  

000440 03.004 Departamento de Finanças e Contabilidade 
04.122.04042-027 Manutenção da Secretaria de Administração e Finanças 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  
0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  

 Valor R$ 16.300,00 
 

04 Secretaria de Planejamento  
000920 04.002 Departamento de Projetos 

04.121.20052-002 Manutenção depto. De projetos 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica   

0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  
 Valor R$ 2.500,00 

 
05 Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo  

001140 05.001 Assessoria de Gabinete do Secretário 
12.361.12012-057 Coordenação e Manutenção da Secretaria 

3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais  
0.1.00.000103 10% Sobre Transferências Constitucionais - Exercício Corrente  

 Valor R$ 700,00 
  

05 Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo  
001380 05.002 Departamento de Educação 

12.361.12012-007 Manutenção do Ensino Fundamental – outras fontes 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  

0.1.00.000104 25% Sobre Transferências Constitucionais - Exercício Corrente  
 Valor R$ 5.000,00 

 
05 Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo  

001521 05.002 Departamento de Educação 
12.361.12012-016 Construção da Escola Municipal de Rio Guarani 

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações  
0.1.00.000000 Recursos ordinários (Livres) – Exercício Corrente  

 Valor R$ 8.000,00 
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05 Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo  
001570 05.004 Departamento de Esportes 

27.812.12012-001 Manutenção do Departamento de Esportes 
3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais  

0.1.00.000000 Recursos ordinários (Livres) – Exercício Corrente  
 Valor R$ 500,00 

 
05 Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo  

001650 05.004 Departamento de Esportes 
27.812.12012-002 Apoio a jogos e eventos esportivos 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de terceiros – pessoa juridica  
0.1.00.000000 Recursos ordinários (Livres) – Exercício Corrente  

 Valor R$ 4.000,00 
 

05 Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo  
001870 05.007 Divisão da Merenda Escolar  

12.361.12012-001 Manutenção da Merenda Escolar - pnae 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  

0.1.00.000000 Recursos ordinários (Livres) – Exercício Corrente  
 Valor R$ 10.000,00 

 
05 Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo  

001890 05.007 Divisão da Merenda Escolar  
12.361.12012-001 Manutenção da Merenda Escolar creches - pnac 

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  
3.1.00.000114 114 – pnac– Exercício Corrente  

 Valor R$ 1.000,00 
 

06 Secretaria de Saúde  
002410 06.002 Departamento de Saúde 

10.301.10012-144 Manutenção de Programas de saúde bucal 
3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros – pessoa juridica  
3.1.00.0000317 317 – saúde bucal – Exercício Corrente  

 Valor R$ 20.000,00 
 

06 Secretaria de Saúde  
002420 06.002 Departamento de Saúde 

10.301.10012-149 Manutenção da Secretaria de Saúde 
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixos – Pessoal Civil  

0.1.00.000000 Recursos ordinários (livres) – Exercício Corrente  
 Valor R$ 60.000,00 

 
06 Secretaria de Saúde  

002430 06.002 Departamento de Saúde 
10.301.10012-149 Manutenção da Secretaria de Saúde 

3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais  
0.1.00.000303 15% recursos da saúde – Exercício Corrente  

 Valor R$ 10.000,00 
 

06 Secretaria de Saúde  
002670 06.008 Divisão de Programas 

10.304.10032-007 Manutenção de Programas de atenção aos povos indígenas API 
3.3.50.43.00.00 Subvenções sociais  

3.1.00.000312 API/SUS – Exercício corrente  
 Valor R$ 40.000,00 
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06 Secretaria de Saúde  

002760 06.008 Divisão de Programas 
10.304.10032-009 Manutenção de Programas de Agentes Comunitários 

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixos – Pessoal Civil  
3.1.00.000311 FMS/SUS – PACS  

 Valor R$ 15.000,00 
 

06 Secretaria de Saúde  
002770 06.008 Divisão de Programas 

10.304.10032-009 Manutenção de Programas de Agentes Comunitários 
3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais  

3.1.00.000311 FMS/SUS – PACS  
 Valor R$ 10.000,00 

 
 

07 Secretaria de Assistência Social e Ação Comunitária  
003000 07.002 Departamento de Assistência Social 

08.244.04012-167 Adm. da Sec. Ass. Social e Ação Social 
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente  
 Valor R$ 5.000,00 

 
Total da Abertura do Crédito Adicional Suplementar...................................................................R$ 210.000,00 

 
Art. 2º – Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior serão utilizados 

recursos provenientes da anulação das seguintes dotações orçamentárias. 
 

01 Legislativo Municipal  
000010 01.001 Câmara Municipal 

01.031.01011-002 Edificação do Legislativo Municipal 
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações  

0.1.00.000000 Recursos Ordinários  (Livres) – Exercício Corrente  
 Valor R$  50.000,00 

 
01 Legislativo Municipal  

000020 01.001 Câmara Municipal 
01.031.01012-001 Atividades do Poder Legislativo 

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil  
0.1.00.000000 Recursos Ordinários  (Livres) – Exercício Corrente  

 Valor R$  120.000,00 
 

01 Legislativo Municipal  
000030 01.001 Câmara Municipal 

01.031.01012-001 Atividades do Poder Legislativo 
3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais  

0.1.00.000000 Recursos Ordinários  (Livres) – Exercício Corrente  
 Valor R$  20.000,00 

 
01 Legislativo Municipal  

000070 01.001 Câmara Municipal 
01.031.01012-001 Atividades do Poder Legislativo 

3.3.90.35.00.00 Serviços de Consultoria  
0.1.00.000000 Recursos Ordinários  (Livres) – Exercício Corrente  

 Valor R$  5.000,00 
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01 Legislativo Municipal  
000090 01.001 Câmara Municipal 

01.031.01012-001 Atividades do Poder Legislativo 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

0.1.00.000000 Recursos Ordinários  (Livres) – Exercício Corrente  
 Valor R$  10.000,00 

 
01 Legislativo Municipal  

000100 01.001 Câmara Municipal 
01.031.01012-001 Atividades do Poder Legislativo 

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente  
0.1.00.000000 Recursos Ordinários  (Livres) – Exercício Corrente  

 Valor R$  5.000,00 
 
Total do Cancelamento...................................................................................................................R$ 210.000,00 
 

Art 3˚ - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito de Nova Laranjeiras em 04 de dezembro de 2007. 
 
 
 
 

Eugenio Milton Bittencourt 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


